
Estado de Mato Grosso 

LEI N2. 1 753 de 9 de novembro de 1 962. 

Revoga o artigo 18, da Lei n2 
1 614, de 23 de outubro de 1 961. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Estado 

Artigo 12 - Fica revogada o artigo 18, da Lei nQ 

1 614, de 23 de outubro de 1 961. 

Artigo 22 - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrária. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 9 de novembro de 1 962, 

1412. da Independência e 742 da República. 
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